
 

 
 

CONCORRÊNCIA 
Nº 90007/2025 
 

CONTRATANTE (UASG) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
São Paulo - CREA-SP - (UASG 389423) 
 
OBJETO 

Contratação de serviços técnicos de advocacia de natureza trabalhista para a 

defesa dos interesses do CREA-SP perante a Justiça do Trabalho e a Justiça 

Federal, em todas as fases e instâncias, incluindo os Tribunais Superiores, 

abrangendo a elaboração e interposição de petições, contestações, recursos 

e demais peças jurídicas até a execução final em processos judiciais 

principais, acessórios, preventivos ou incidentais, além daqueles objeto de 

acordo, incluindo ainda a representação nos processos administrativos que 

tramitam em entidades e órgãos públicos, quando solicitado. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.055.680,40 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 02/02/2026 às 10h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Técnica e preço 
 

MODO DE DISPUTA: 
Fechado. 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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CONCORRÊNCIA Nº 90007/2025 

Processo Administrativo – SEI Nº 26.003135/2025-03 

Tipo: TÉCNICA E PREÇO 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-

SP, por intermédio da sua COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, designada pela Portaria nº 174, de 22 de outubro 

de 2025, sediada à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 - 8º andar, Pinheiros - São Paulo, SP, realizará 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA – Tipo: Técnica e Preço, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022, da Lei Complementar nº 123, de 2006 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços técnicos de advocacia de natureza 

trabalhista para a defesa dos interesses do CREA-SP perante a Justiça do Trabalho e a Justiça Federal, em 

todas as fases e instâncias, incluindo os Tribunais Superiores, abrangendo a elaboração e interposição de 

petições, contestações, recursos e demais peças jurídicas até a execução final em processos judiciais 

principais, acessórios, preventivos ou incidentais, além daqueles objeto de acordo, incluindo ainda a 

representação nos processos administrativos que tramitam em entidades e órgãos públicos, quando 

solicitado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. Toda e qualquer sociedade de advogados, regularmente estabelecida no país, que esteja 

devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), legalmente constituída, desde que 

satisfaçam a todas as exigências fixadas no edital, especificações e normas, e comprovem as exigências de 

habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista, de qualificação econômico-financeira e qualificação 

técnica (para fins de habilitação). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.gov.br/compras
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2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,  para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1 sociedade de advogados cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Termo; 

2.8.2 sociedade de advogados proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

2.8.3 sociedade de advogados impedidas e inidôneas, conforme artigo 156 da Lei Federal nº 14.133 de 

2021; 

2.8.4 sociedade de advogados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou 

incorporação; 

2.8.5 sociedade de advogados que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam 

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e 

Municipal, salvo aqueles que por permissão legal expressa possam exercer a advocacia em cumulação com 

a atividade pública; 

2.8.6 sociedade de advogados integrada por membro do poder legislativo, em seus diferentes níveis, nos 

termos da Lei Federal nº 8.906/94; 

2.8.7 quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 

14.133 de 2021; 

2.8.8 sociedade de advogados em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e 

sociedade de advogados controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

2.8.9 sociedade de advogados que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.8.10 sociedade de advogados que, contrariando o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

Federal, empregue menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como menores de 

16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

2.8.11 sociedade de advogados integrada por membros do CREA-SP, e do Corpo funcional do CREA-SP, 

bem como seus cônjuges ou companheiros, e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau, inclusive; 

2.8.12 sociedades de advogados cujos dirigentes, sócios, associados ou contratados sejam servidores, 

empregados públicos, do quadro permanente ou em exercício de cargo em comissão, ou de função gratificada 

no âmbito do CREA-SP; 

2.8.13 sociedade de advogados que contenham em seus quadros sócio ou associado suspenso ou 

excluído disciplinarmente pela OAB nos termos da Lei Federal nº 8.906/94. 

2.8.14 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.15 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.8.16 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da. Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 2017. 

2.8.17 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.8.18 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.19 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.8.20 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.21 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.22 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.23 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 
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2.8.24 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.8.25 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8.26 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9 O impedimento de que trata o item 2.8.20 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.8.18 e 2.8.19 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

2.13 A vedação de que trata o item 2.8.26 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3 DO ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

3.1 Não se aplica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de 

julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as propostas de técnica 

e as propostas de preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta de técnica e da proposta de preço, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta de técnica e da proposta de preço apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 

de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de técnica e as propostas de preço ou, na 

hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas dos licitantes 

convocados, após a fase da apresentação de propostas. 

4.10 Os documentos complementares à proposta de técnica, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado, 

após o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo de que trata o item 7.10.1. 

4.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta técnica, através do sistema eletrônico, de acordo com os 

anexos deste Edital. 

5.2 O licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2.1 Valor total do item;  

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.5 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11 Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão propostas que 

permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação/Comissão deverá informar no sistema o prazo 

para a atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o horário para manifestação da 

intenção de recorrer do resultado do julgamento, nos termos do item 9.3 deste Edital. 

6.2.1 Eventual postergação do prazo a que se refere o item 6.2 deve ser comunicada tempestivamente pelo 

Agente de Contratação/Comissão, via sistema. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.5 O Agente de Contratação/Comissão verificará as condições de participação no certame de todos os 

licitantes, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.5.1 SICAF; e  

6.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

6.6 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

6.6.1 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome 

e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

6.7 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.7.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.7.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.7.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.8 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
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6.9 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

6.10 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão realizará, em conjunto com a banca designada, a verificação da conformidade das 

propostas. 

6.11 Serão desclassificadas as propostas que:  

6.11.1 contiverem vícios insanáveis; 

6.11.2 não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.11.3 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.11.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.11.5 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.12 Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão ser indicadas as razões 

de eventuais desclassificações. 

6.13 A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame de conformidade das 

propostas de técnica, observadas as regras e as condições previstas no item 13.2 – Proposta Técnica e 

seus critérios de pontuação Anexo I – Projeto Básico deste edital (art. 27, da IN SEGES/MGI nº 2/2023). 

6.14 A análise dos quesitos de natureza qualitativa será realizada pela banca designada (art. 26, da IN 

SEGES/MGI nº 2/2023). 

6.15 No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao licitante uma Nota Técnica (NT), de acordo 

com os parâmetros estabelecidos no item 13.4 do Projeto Básico seguinte parâmetro matemático: 

6.16 Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas o Agente de Contratação/Comissão 

realizará a verificação da conformidade das propostas de preço. 

6.17 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.17.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.17.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.17.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.18 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 
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6.19 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.20 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.21 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.21.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas. 

6.21.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.22 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.23 Será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta de Preço (NP), de acordo com o seguinte parâmetro 

matemático: 

NP = 100 × Vmin / V  

Onde: NP = Nota de preço de cada proponente;  

VMin = menor valor proposto dentre as proponentes; e  

V = valor total proposto pela proponente, que não deve ser superior ao valor orçado pelo 

CREA-SP. 

6.24 Após análise das propostas de técnica e de preço, será estabelecida a pontuação final das licitantes, 

de acordo com a média ponderada das valorações de acordo com a seguinte fórmula: 

NF = (70×NT) + (30×NP) / 100  

Onde:  

NF = Nota Final da proposta técnica e preço  

NT = Nota Técnica da proposta técnica  

NP = Nota de Preços da proposta comercia 

Observação: Para efeito de cálculo da Nota Final (NF), serão levadas em consideração 

duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

6.25 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.2 e 6.2.1, o sistema ordenará e divulgará as notas 

ponderadas das propostas de técnica e de preço em ordem decrescente, considerando a maior pontuação 
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obtida, bem como informará as notas de cada proposta por licitante. (art. 21, §2º, da IN SEGES/MGI nº 

2/2023). 

6.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de análise das propostas de técnica e de preço, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com a Nota 

Final da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.26.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da maior Nota Final serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.26.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em preço que corresponda a Nota Final superior à da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.26.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.26.4 No caso de equivalência das Notas Finais atribuídas às microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta para desempate. 

6.27 Havendo eventual empate entre Notas Finais, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de preço 

em ato contínuo à classificação; 

6.27.1.1 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.27.1.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.27.1.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.27.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.27.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.27.2.2 empresas brasileiras; 

6.27.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.27.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.28 Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

6.29 Encerrada a etapa de análise das propostas, na hipótese de a proposta de preço do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definida a melhor Nota Final entre os licitantes. 

6.29.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.29.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.30 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.31 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada à negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares. 

6.32 Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência/Projeto Básico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.33 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.34 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.35 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.36 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ofertada pelo segundo classificado. Seguir-se-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.  

6.37 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo acima estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos neste termo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação devem ser apresentados exclusivamente em meio 

digital, aceitando-se tanto formatos nativamente digitais quanto documentos digitalizados. Essa exigência 

abrange não apenas os documentos especificamente mencionados neste Edital, no Projeto Básico e 

documentação técnica complementar, mas se estende a toda a documentação pertinente. No caso de 

documentos nato-digitais, a apresentação seguirá as normas e regulamentações vigentes, garantindo a 

conformidade legal e eficiência na gestão. 

7.4.1 Os documentos digitalizados serão considerados cópias simples, sendo que a apresentação de 

seus originais só será necessária quando a lei expressamente exigir, em conformidade com o processo 

administrativo em meio eletrônico (parágrafo 3º, art. 6º da Instrução Normativa nº 3/2018). 

7.4.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital (parágrafo 1º, art. 4º da Instrução Normativa nº 3/2018). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 90007/2025 

 

__________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 8º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4850 - 6412 - 6413 - 6424 - 6545 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 
Atualização: JUN/2024 

P á g i n a  16 | 55 
 

7.4.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

7.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

7.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

7.10 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (suas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.11 Habilitação Jurídica 

7.11.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.11.2 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
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a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.11.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.11.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

7.11.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

7.12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

7.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Débitos Tributários Inscritos na 

Dívida Ativa), em se tratando de compras e serviços, com fornecimento de bens e/ou Municipal (Certidão de 

Tributos Mobiliários) no caso de serviços, do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre.  
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7.12.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.13 Qualificação Econômico-Financeira: 

7.13.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de sociedade simples;  

7.13.2. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.13.2.1 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

conforme o caso. 

7.13.2.2 No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões 

de cada distribuidor 

7.13.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

7.13.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um);  

7.13.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

7.13.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.13.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

7.13.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
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7.13.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

7.13.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.13.10 Caso não conste prazo de validade, será aceita a certidão emitida em até 90 (noventa) dias 

corridos antes da data de apresentação dos documentos de habilitação. 

 

7.14 Qualificação técnica, deverá apresentar: 

 

7.14.1 As seguintes provas de registro regular junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 

do Brasil – OAB, na qual se encontram registrados:  

i) Sociedade e do(s) advogado(s) sócio(s) que a compõe(m);  

ii)  Advogados associados e/ou empregados que serão utilizados na execução do objeto. 

 

7.14.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional: Apresentação de Atestado(s) de Capacidade 

Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, comprovando a 

aptidão do licitante no desempenho de atividade pertinente e compatível com as características, quantidades 

e prazos com o objeto ora licitado, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

7.14.3 O licitante deverá comprovar que o(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) 

apresentado(s) pertence(m) ao seu quadro de pessoal, por meio da anotação da carteira profissional, contrato 

de trabalho, contrato de prestação de serviços ou contrato social, no caso de sócio. 

 

7.14.4 Os Atestados de Capacidade Técnico-Operacional deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente.  

 

7.14.5 As exigências técnicas contidas neste instrumento são usuais de mercado, não ferindo o caráter 

competitivo da licitação. 
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7.15 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.15.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.16.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.16.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.17 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará as propostas do licitante subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de propostas que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.10.1. 

7.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8 DO TERMO DE CONTRATO 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 
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8.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de 

processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio 

eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 

Administração. 

8.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

8.4.1 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

8.4.2 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

8.5 Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.6 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.7 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta após a negociação;  

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 90007/2025 

 

__________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 8º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4850 - 6412 - 6413 - 6424 - 6545 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 
Atualização: JUN/2024 

P á g i n a  23 | 55 
 

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

10.1.6 fraudar a licitação; 

10.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

10.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1 advertência; 

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens,10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% o valor do 

contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a multa será de 10% 

do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, Erro! Fonte de referência não 

encontrada.quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF. 

10.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

11 DA FORMA DE PAGAMENTO EM FUNÇÃO DOS RESULTADOS 

11.1. A forma de pagamento são as estabelecidas no item “10”, do Projeto Básico – Anexo I deste 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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Edital. 

11.1.2 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este instrumento 

convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

12.1 Os serviços serão prestados pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato.  

12.2 Podendo, a critério do CREA-SP, o contrato ser prorrogado, nos termos do inciso I do art. 106 

e 107 da Lei nº 14.133/21, mediante celebração de termo aditivo assinado pela autoridade competente. 

12.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

12.4 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônicos: 

nos seguintes sítios eletrônicos: www.gov.br/compras e https://www.creasp.org.br/licitacoes-em-andamento, 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica (nos 

dias úteis, até às 17 horas, para fins de contagem de prazo), pelo e-mail: compras.licitacao@creasp.org.br, 

ou, por petição dirigida ou protocolada no seguinte endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 8º andar 

– Pinheiros – São Paulo, SP – CEP – 01452-920, na Unidade de Compras e Licitações – UCL do CREA-SP, 

nos dias úteis, no horário das 8h30min às 16h30min. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
https://www.creasp.org.br/licitacoes-em-andamento
mailto:compras.licitacao@creasp.org.br
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13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/Comissão. 

 
14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.gov.br/compras e https://www.creasp.org.br/licitacoes-em-andamento. 

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO I – Projeto Básico; 

14.11.2 ANEXO II –Modelo de Proposta; 

14.11.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

São Paulo, 25 de novembro de 2025. 

 
 

Ayran Matheus Percorari 
Superintendente Administrativo Financeiro 

em exercício 
Portaria no 017/2024 

 

  

http://www.gov.br/compras
https://www.creasp.org.br/licitacoes-em-andamento
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 90007/2025 

 

__________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 8º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4850 - 6412 - 6413 - 6424 - 6545 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 
Atualização: JUN/2024 

P á g i n a  30 | 55 
 

 

 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 
 

Ao CREA-SP 

 

Concorrência nº 90007/2025 - Processo Administrativo SEI nº 26.003135/2025-03 

 

A empresa ____________ sediada à Av. / Rua ________, Cidade, Bairro e CEP, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº________, Inscrição Municipal __________, Inscrição Estadual __________, vem através desta apresentar 

proposta de preço, conforme solicitado. Contato: nome ________ Telefone: (  ) ________ e-mail.________. 

 

Item único 
 

Objeto 
Quantidade 
Processos 
(unidade) 

Valor Unitário 
por Processos 

Valor Mensal 
Valor Total 
(12 meses) 

Valor Total         
(24 meses) 

Serviços técnicos de advocacia de natureza 

trabalhista para a defesa dos interesses do CREA-

SP perante a Justiça do Trabalho e a Justiça 

Federal, em todas as fases e instâncias, incluindo 

os Tribunais Superiores, abrangendo a elaboração 

e interposição de petições, contestações, recursos 

e demais peças jurídicas até a execução final em 

processos judiciais principais, acessórios, 

preventivos ou incidentais, além daqueles objeto de 

acordo, incluindo ainda a representação nos 

processos administrativos que tramitam em 

entidades e órgãos públicos, quando solicitado. 

499 R$ R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL PARA 24 MESES R$  

 

A Licitante deverá:  

1) Informar qual será a modalidade de “Garantia da Contratação” (item “4.8” do Projeto Básico – Anexo I) 

a ser escolhida pela referida Licitante, face as providências que serão adotadas na fase de elaboração do 

contrato pelo CREA-SP, em decorrência desta escolha. 

 
2) Informar:  

2.1 Validade da Proposta: (Não inferior a 60 dias); 
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2.2 Dados Bancários para pagamento – (indicação do banco, número da conta e agência); 

 

3) Para fins de assinatura do Termo de Contrato, informar: 

a. Razão Social; 

b. CNPJ, Inscrição Estadual e Municipal; 

c. Endereço completo da empresa, inclusive CEP; 

d. Telefone e e-mail do Representante Legal, Preposto e Testemunha; 

e. Nome, número do CPF, número do RG e cargo do Representante Legal da empresa com poderes 

para assinatura do Contrato; e 

f. Nome, número do CPF e do RG do responsável (preposto), que deverá ser mantido, aceito pelo  

CREA-SP, para representá-la na execução do Contrato. 

g. Nome, número do CPF e do RG do responsável (Testemunha), que deverá ser mantido, aceito pelo 

CREA-SP, para representá-la na execução do Contrato. 

4) Os preços ofertados deverão contemplar todos os equipamentos, materiais, instrumentos, mão-de-

obra, acessórios, seguros cabíveis, pessoal, locomoção/deslocamentos, bem como os custos indiretos 

(impostos, tributos, encargos, taxas, emolumentos, etc.) e outras despesas, de modo a constituir a única 

contraprestação pela execução dos serviços objeto da licitação, sendo que as únicas exceções, custeadas 

pelo CREA-SP, são as custas, emolumentos e despesas processuais, o preparo recursal e o assistente 

técnico.  

5) Nos valores indicados estão considerados as condições, quantidades, exigências e demais 

especificações estabelecidas no Projeto Básico – Anexo I do Edital. 

 

(Local) ............................., de 2025. 
___________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
Cargo/Função 

Carimbo do CNPJ 
(Papel timbrado da empresa) 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
Contrato nº     /2025 
Processo Administrativo – SEI Nº  26.003135/2025-03 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ADVOCACIA DE 
NATUREZA TRABALHISTA PARA A DEFESA DOS INTERESSES 
DO CREA-SP PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO E A JUSTIÇA 
FEDERAL, EM TODAS AS FASES E INSTÂNCIAS, INCLUINDO OS 
TRIBUNAIS SUPERIORES, ABRANGENDO A ELABORAÇÃO E 
INTERPOSIÇÃO DE PETIÇÕES, CONTESTAÇÕES, RECURSOS E 
DEMAIS PEÇAS JURÍDICAS ATÉ A EXECUÇÃO FINAL EM 
PROCESSOS JUDICIAIS PRINCIPAIS, ACESSÓRIOS, 
PREVENTIVOS OU INCIDENTAIS, ALÉM DAQUELES OBJETO DE 
ACORDO, INCLUINDO AINDA A REPRESENTAÇÃO NOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS QUE TRAMITAM EM 
ENTIDADES E ÓRGÃOS PÚBLICOS, QUANDO SOLICITADO. 
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREASP, 

instituído pelo Decreto Federal nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933 e mantido pela Lei Federal nº 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966, com sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 1.059, Pinheiros, São 

Paulo - SP, CEP - 01452-920, inscrito no CNPJ sob nº 60.985.017/0001-77, neste ato representado  por sua 

Presidente, a Engenheira Civil LIGIA MARTA MACKEY, doravante denominada simplesmente Contratante 

e de outro lado a Empresa ______, com sede na ______, ____ – _______ – _____/____ - CEP: ______, 

inscrita no CNPJ sob o nº  *************, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo nº SEI Nº 26.003135/2025-03 e em observância às disposições da Lei  

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Concorrência nº 90007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços técnicos de advocacia de natureza 

trabalhista para a defesa dos interesses do CREA-SP perante a Justiça do Trabalho e a Justiça Federal, em 

todas as fases e instâncias, incluindo os Tribunais Superiores, abrangendo a elaboração e interposição de 

petições, contestações, recursos e demais peças jurídicas até a execução final em processos judiciais 

principais, acessórios, preventivos ou incidentais, além daqueles objeto de acordo, incluindo ainda a 

representação nos processos administrativos que tramitam em entidades e órgãos públicos, quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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solicitado, nas condições quantidades e especificações estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos, 

compreendendo: 

1.2 Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Projeto Básico; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 Os serviços serão prestados pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato.  

2.1.1 Podendo, a critério do CREA-SP, o contrato ser prorrogado, nos termos do inciso I do art. 106 

e 107 da Lei nº 14.133/21, mediante celebração de termo aditivo assinado pela autoridade competente. 

2.1.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO/CONSÓRCIO 

 
4.1 O objeto do presente contrato é indivisível e deverá ser executado em sua totalidade pela contratada, 

não sendo admitida a subcontratação. 

4.2 É vedada a participação de sociedade de advogados em regime de consórcio, qualquer que seja 

sua forma de constituição, e sociedade de advogados controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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entre si, dado que o serviço a ser contratado não apresenta complexidade ou multiplicidade de atividades 

empresariais. No caso do objeto específico, é fundamental que apenas uma empresa seja responsável 

pelo contrato para garantir clareza na prestação do serviço. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total estimado da contratação é de R$.......... (.....) 

Objeto 
Quantidade 
Processos 
(unidade) 

Valor Unitário 
por Processos 

Valor Mensal 
Valor Total 
(12 meses) 

Valor Total         
(24 meses) 

Serviços técnicos de advocacia de natureza 

trabalhista para a defesa dos interesses do CREA-

SP perante a Justiça do Trabalho e a Justiça 

Federal, em todas as fases e instâncias, incluindo 

os Tribunais Superiores, abrangendo a elaboração 

e interposição de petições, contestações, recursos 

e demais peças jurídicas até a execução final em 

processos judiciais principais, acessórios, 

preventivos ou incidentais, além daqueles objeto de 

acordo, incluindo ainda a representação nos 

processos administrativos que tramitam em 

entidades e órgãos públicos, quando solicitado. 

499 R$ R$ R$ R$ 

VALOR TOTAL PARA 24 MESES R$  

 

5.1.1 No preço ofertado contempla todos os equipamentos, materiais, instrumentos, mão-de-obra, 

acessórios, seguros cabíveis, pessoal, locomoção/deslocamentos, bem como os custos indiretos (impostos, 

tributos, encargos, taxas, emolumentos, etc.) e outras despesas, de modo a constituir a única contraprestação 

pela execução dos serviços objeto da licitação, sendo que as únicas exceções, custeadas pelo CREA-SP, 

são as custas, emolumentos e despesas processuais, o preparo recursal e o assistente técnico.  

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 A Contratada deverá apresentar Relatório Mensal dos serviços executados ao CREA-SP até o  

5º (quinto) dia útil, do mês subsequente à prestação do serviço, mediante protocolo onde conste a data de 

sua entrega. 

6.2 Para cada processo que lhe for substabelecido, a Contratada fará jus, a título de pagamento, ao 

valor fixo por processo/mês constante da tabela abaixo: 
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Quantidade de Processos sob a 
Responsabilidade da Contratada 

Valor Fixo por processo/mês Valor Total mensal 

499 R$ R$ 

 

6.3 O CREA-SP efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da entrega da nota fiscal do 

serviço executado e atestado ao Gestor do Contrato, desde que aprovados a medição, a nota fisacal e o 

documento de cobrança,  dos prazos estabelecidos nos itens da medição e de pagamento.  

6.4 A efetivação do(s) pagamento(s), fica condicionada à regularidade fiscal da Contratada. 

6.5 Na hipótese de ocorrer devolução da medição, conforme estabelecido nos correspondentes itens 

deste instrumento, o prazo de pagamento se dilatará pelo número de dias contados entre a data de 

devolução e a(s) data(s) da nova apresentação. 

6.6 O pagamento será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado 

este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente entregues. 

6.7 Retenção de impostos: O CREA-SP efetuara a retenção dos impostos eventualmente incidentes 

sobre o valor do bem/serviço conforme previsto na legislação aplicada 

6.8 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

6.9 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 

Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

6.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CREA-SP.  
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6.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

6.12 Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  

6.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CREA-

SP.  

6.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CREA-

SP, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula, conforme previsto no ANEXO XI da IN 05/2017:  

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

 

I = (TX) I = 

(6 / 100) 

I = 0,00016438 

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 03/10/2025. 

12.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento (artigo 136, I, Lei nº 14.133/21). 

12.9 Não está previsto o instrumento de repactuação, uma vez que se trata de contratação de serviço 

contínuo sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 A responsabilidade primária do CREA-SP é de fornecer todas as informações necessárias e que 

estiverem disponíveis para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

8.2 Para o regular cumprimento do contrato, assistirá ao CREA-SP fornecer, sempre que deles dispuser, 

os elementos solicitados pela contratada, referentes aos argumentos da defesa de seus direitos. 

8.3 Colocar à disposição da contratada testemunha e preposto, conhecedores dos fatos da ação 

trabalhista. 

8.4 Viabilizar toda fiscalização necessária ao acompanhamento dos serviços. 

8.5 Notificar por escrito a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontrados na execução dos serviços. 

8.6 Notificar por escrito a contratada, da aplicação de eventual penalidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 A contratada se obriga a: 

9.1.1 Preliminarmente ao início dos serviços, apresentar: 

9.1.1.1 Prova de inscrição no Cadastro dos Contribuintes Municipais expedida pelo órgão competente 

da Prefeitura do Município onde está localizada a Contratada, que demonstre a possibilidade de emissão 

das notas fiscais para os serviços ora contratados. 

9.1.2 Dar início à execução dos serviços a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço (O.S.) 

expedida pelo CREA-SP. 

9.1.3 Articular-se com o Departamento Jurídico do CREA-SP, no primeiro mês de vigência do 

contrato, objetivando a transferência dos processos a serem assumidos pela Contratada, de forma a não 

haver solução de continuidade que venha a prejudicar o bom andamento das ações. 

9.1.4 Responsabilizar-se pelo estudo de todos os documentos e outros elementos fornecidos pelo 

CREA-SP para a execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a 

alegação de ignorância dos mesmos. 

9.1.5 Assegurar que a condução de cada processo fique sob responsabilidade dos integrantes da 

Equipe Técnica indicada para a execução dos serviços. 

9.1.6 Arcar com todos os custos relacionados com o pessoal necessário à perfeita execução dos 

serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos devidos, bem como os encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal, seguros e outros não mencionados. 

9.1.7 Fornecer todo e qualquer material e mão-de-obra necessários à execução dos serviços 

contratados. 

9.1.8 Arcar com todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre este contrato, devendo 

efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

9.1.9 Executar fielmente, dentro dos limites de suas atribuições, o objeto do contrato, conforme 

condições constantes no termo de referência, edital, contrato e em seus anexos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1.10 Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse do 

CREA-SP, sob seus cuidados profissionais. 

9.1.11 Acompanhar totalmente cada processo até o final. 

9.1.12 Proceder ao acompanhamento preventivo dos processos junto às Varas competentes, visando 

antecipar-se ao conteúdo das publicações. 

9.1.13 Solicitar ao CREA-SP, em prazo hábil e por escrito, as providências que venham a depender 

da atuação do CREA-SP, relativa aos processos trabalhistas objeto do contrato. 

9.1.14 Somente atender as recomendações de natureza técnica ou geral, que tenham sido emanadas 

pelo CREA-SP. 

9.1.15 Não aceitar e/ou propor ações em face do CREA-SP. 

9.1.16. Utilizar todos os recursos, requerimentos e impugnações admitidas em Direito como meio de 

defesa e garantia dos direitos do CREA-SP, somente eximindo-se desta responsabilidade caso o CREA-

SP autorize, por escrito, a não utilização destes meios processuais. 

9.1.17. Responder, juntamente com seus sócios e integrantes não sócios, subsidiariamente pelos 

danos causados ao CREA-SP por ação ou omissão na execução do objeto do contrato, sem prejuízo de 

outras responsabilidades legais. 

9.1.18. A Contratada deverá permitir e garantir ao CREA-SP o gerenciamento remoto dos processos 

sob sua responsabilidade, mediante a disponibilização e instalação de software adequado para esse fim. 

A Contratada fornecerá ao Conselho login e senha para acesso. O valor da licença de uso estará incluído 

no preço do contrato. 

9.1.19. A Contratada enviará ao CREA-SP, até o dia 10 (dez) de cada mês, por e-mail previamente 

definido, um relatório resumido com o posicionamento dos processos, para acompanhamento geral do 

Gestor do Contrato. Esse envio será condição para a aceitação do serviço e para a apuração e recebimento 

do preço contratado. No mesmo prazo, deverá ser apresentado um relatório detalhado sobre os processos 

em trâmite, informando sua procedência, improcedência, procedência parcial, trânsito em julgado, fase 

final ou se o processo já foi liquidado ou arquivado. 

9.1.20. Apenas serão considerados recebidos os e-mails para os quais a Contratada obtiver a devida 

confirmação de recebimento. 
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9.1.21 Inserir no sistema informatizado, e manter atualizadas semanalmente, as informações 

processuais mínimas sobre o andamento dos processos. Os processos que não tiverem andamento no 

período superior a 03 (três) meses, deverão ser atualizados no mínimo trimestralmente ainda que seja 

para informar a inexistência de andamento ou em Relatório a ser enviado por e-mail. 

9.1.22. Manter arquivo eletrônico, contendo cópia das principais peças de cada um dos processos, 

inclusive, mas não limitadamente, as seguintes: 

(i). petição inicial; 

(ii). contestação; 

(iii). laudos periciais; 

(iv). atas de audiência; 

(v). sentenças; 

(vi). acórdãos de todas as instâncias; 

(vii). embargos; 

(viii). recursos; 

(ix). acordos nos autos; 

(x). guias de recolhimento fiscais e previdenciários; e, 

(xi). publicações. 

9.1.23. Atender qualquer solicitação ou convocação do CREA-SP, imediatamente após a cientificação 

para tal fim, tanto por via telefônica ou e-mail, dentro do horário administrativo (8h às 17h). 

9.1.24.  Atender o CREA-SP no prazo de, no máximo, 2 (duas) horas contadas da comunicação formal, 

em assuntos urgentes. 

9.1.25.  Ter escritório instalado em espaço físico próprio ou alugado que tem como única finalidade o 

funcionamento de escritório e que tenha capacidade de atender a demanda atual e as previsões futuras 

dos processos do CREA-SP. 
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9.1.26.  Ter sistema informatizado de controle de processos, tendo plenas condições de prestar 

informações com agilidade sobre processos envolvendo o CREA-SP nos prazos estabelecidos. 

9.1.27 Orientar, dirimir possíveis dúvidas que surjam através de pareceres ou de consultas escritas 

ou verbais, quanto ao trâmite dos processos ou qualquer outra que seja do interesse do CREA-SP. 

9.1.28. Efetuar todos os atos de quitação tempestiva das despesas judiciais e/ou administrativas 

inerentes à execução do objeto. Para tanto, a Contratada deverá solicitar, por meio de formulário eletrônico 

específico e com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis (ressalvados os casos especiais 

devidamente justificados), os pedidos de recursos financeiros para o pagamento de despesas judiciais ou 

extrajudiciais, depósitos recursais, preparos, custas e/ou emolumentos, dentre outros, relativos aos 

processos abrangidos por este instrumento. 

9.1.28.1 Na hipótese de descumprimento do prazo ou de alguma formalidade no preenchimento do 

formulário que impeça o repasse dos valores por parte do CREA-SP, a Contratada deverá efetuar o 

pagamento às suas expensas, sem prejuízo ao posterior pedido instruído de ressarcimento; 

9.1.28.2. Quando for o caso (interposição não for recomendável ou se tratar de estratégia processual 

adequada e pertinente ao caso em espécie), elaborar e apresentar, com antecedência de até 05 (cinco) 

dias úteis do término do prazo processual, parecer sugerindo a não interposição de recurso judicial, 

estando condicionado obrigatoriamente à autorização prévia do CREA-SP; 

9.1.29. Solicitar ao CREA-SP, sempre que necessário, o preposto, os documentos e as informações 

detalhadas (subsídios) para a elaboração da defesa ou de quaisquer outras manifestações processuais, 

atendendo às recomendações de natureza técnica e/ou institucional emanadas. O CREA-SP terá um prazo 

mínimo de 05 (cinco) dias úteis para atender a essas solicitações, salvo em casos excepcionais 

devidamente justificados. 

9.1.30. Comunicar ao CREA-SP e enviar a esta no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da data 

da publicação, o alvará ou guia de retirada para levantamento de valores, sob pena da aplicabilidade das 

penalidades cabíveis. 

9.1.31 Comunicar ao CREA-SP, no prazo de 12 (doze) horas, contados da data da publicação, todos 

os recolhimentos fiscais e previdenciários, que devem ser procedidos, sob pena da aplicabilidade das 

penalidades. 
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9.1.32. Comunicar toda e qualquer alteração legislativa, de normas procedimentais da justiça ou órgão 

administrativo local, que afete quaisquer dos processos, independentemente do status em que se 

encontre. 

9.1.33. Fornecer a qualquer tempo, quando solicitado pelo CREA-SP, todas as informações relativas 

aos processos judiciais sob seu patrocínio. 

9.1.34. Apresentar comprovantes de pagamentos de despesas com a condução dos processos, tais 

como taxas, impostos, contribuições, depósitos, pagamento de condenações, devidamente autorizadas 

pelo CREA-SP, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data da obtenção do 

adiantamento dos recursos respectivos, sob pena de suspensão do pagamento do ajustado, até a 

regularização das referidas pendências. 

9.1.35 Não divulgar, nem fornecer a terceiros, dados ou informações referentes aos serviços 

executados pelo CREA-SP, salvo com autorização expressa desta. 

9.1.36. Repassar imediatamente ao CREA-SP as pastas processuais eletrônicas, em caso de 

encerramento dos processos ou rescisão contratual. 

9.1.37. Encaminhar ao CREA-SP, em caso de rescisão deste contrato por qualquer motivo, Relatório 

Circunstanciado de todos os feitos sob sua responsabilidade, bem como todos os documentos, pastas, 

cópias e demais papéis que se relacionem a eles. 

9.1.38. Enviar dentro dos prazos previamente estipulados, informações processuais e financeiras 

relacionadas aos processos sob seu patrocínio, bem como outros relatórios que venham a ser solicitados 

pelo CREA-SP. 

9.1.39. Zelar pela segurança de seu pessoal, observando a legislação pertinente relativa à Medicina, 

Higiene e Segurança do Trabalho. 

9.1.40. Requerer a exclusão do CREA-SP, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas, propostas 

por empregados ou ex-empregados da Contratada, declarando-se como única e exclusiva responsável 

pelas referidas ações, inclusive perante quaisquer terceiros interessados. 

9.1.41. Zelar no que lhe compete, pelo correto encaminhamento das medições, faturas e demais 

documentos decorrentes do contrato, nos endereços e aos destinatários indicados pelo CREA-SP, de 

forma a evitar extravios que possam implicar morosidade ou até suspensão nos compromissos e 

obrigações por parte do CREA-SP. 
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9.1.42. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação que deu origem ao presente 

instrumento. 

9.1.43. A substituição de qualquer dos integrantes da Equipe Técnica dependerá de prévia e expressa 

autorização do CREA-SP. 

9.1.44 Para efeitos de cumprimento e execução dos serviços especificados no objeto do contrato, a 

Contratada se obrigará, através de seu pessoal ou preposto expressamente habilitado, a comparecer no 

CREA-SP para a retirada das citações e intimações judiciais, bem como para a coleta de todo e qualquer 

documento necessário à instrução do feito que estará disponibilizado no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data da audiência ou do prazo fixado para o ato processual, sem qualquer ônus ou 

responsabilidade do CREA-SP. 

9.1.45. Sempre que possível, os documentos necessários à instrução dos processos serão 

disponibilizados por meio eletrônico, facilitando o acesso da Contratada e otimizando o cumprimento dos 

prazos, sem a necessidade de comparecimento físico ao CREA-SP. 

9.1.46. Após a assinatura do contrato, a Contratada será informada sobre as competências de cada 

área do CREA-SP. Caberá a Contratada entrar em contato com as áreas responsáveis para solicitar 

qualquer documentação necessária. 

9.1.47. A inobservância de quaisquer prazos processuais não poderá, sob nenhuma circunstância, ser 

justificada pela ausência de pagamento antecipado pelo CREA-SP, seja qual for a natureza do recurso 

financeiro, como as despesas judiciais ou extrajudiciais, depósitos recursais, preparos, custas e/ou 

emolumentos. 

9.1.48. Compete à Contratada a responsabilidade de realizar esses pagamentos utilizando seus 

próprios recursos financeiros, garantindo assim a continuidade e eficácia da representação legal. Tal ação 

não impede que a Contratada solicite, posteriormente, o devido ressarcimento desses valores, desde que 

acompanhado da respectiva justificativa e documentação comprobatória. 

9.1.49. Não atuar como procurador de partes que estejam em litígio com o CREA-SP (simultânea ou 

sucessivamente). Para tanto, a equipe técnica, os sócios, advogados associados ou advogados 

empregados não poderão atuar em qualquer causa em desfavor do CREA-SP durante a vigência do 

Contrato, estendendo-se tal proibição por 02 (dois) anos após o término de vigência do instrumento 

contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1 As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 13.709 

de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais 

ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 

6º da LGPD. 

10.1.1 A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA é 

definida como Operadora de dados. 

10.1.1.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando esta 

transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou colaboradores à 

CONTRATANTE. 

10.2 A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o mesmo 

colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do contrato. 

10.2.1 O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da unidade da CONTRATANTE 

indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre a CONTRATANTE, os titulares dos 

dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

10.3 A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, prepostos 

ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso às instalações físicas e sistemas de informação 

essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de fiscalização 

na execução do contrato. 

10.3.1 Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obtidos em 

razão desse contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade de cumprir 

mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 

10.4 A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, nos 

termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, 

manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter acesso em razão 

deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento indevido 

ou uso em desconformidade com o objeto desse contrato. 

10.5 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da 

CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis. 

10.5.1 A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assumam 

compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de confidencialidade. 
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10.6 É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

10.7 A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em decorrência da 

execução contratual, por inobservância à LGPD. 

10.8 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos não 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 

ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote, se for o caso, as 

providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

10.9 Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados pessoais, 

estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou 

digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 da LGPD. 

 
10.10 CONFIDENCIALIDADE 

10.10.1 A Contratada se obriga a manter em absoluta confidencialidade todas as informações, dados e 

documentos aos quais venha a ter acesso em razão da execução dos serviços, objeto do contrato, bem como 

todo o produto gerado por esta, não podendo divulgá-los, cedê-los, doá-los, repassá-los, vendê-los, reproduzi-

los por quaisquer meios, ou transferi-los, a qualquer título, em qualquer tempo e circunstância, ainda que após 

a rescisão deste contrato, tampouco usá-los em benefício próprio ou de terceiros ou para finalidade diversa 

da ora ajustada, salvo mediante autorização expressa do CREA-SP, devendo ainda, adotar todas as 

providências necessárias para que seus empregados, prepostos e sócios tomem ciência da natureza sigilosa 

desses e respeitem a integridade da guarda dessas informações, dados e documentos. 

10.10.2 Fica a Contratada, ou qualquer pessoa a ela ligada, expressamente proibida de comentar ou 

divulgar perante terceiros, inclusive e principalmente imprensa, quaisquer fatos ligados aos processos cujo 

patrocínio lhe tenham sido confiados. Mesmo nos casos em que a divulgação atender aos interesses do 

CREA-SP, esta somente será permitida mediante expressa autorização do CREA-SP, situação na qual o 

escritório será devidamente autorizado e instruído de como proceder. 

10.10.3 A Contratada responderá civil e criminalmente, arcando, integralmente, com todos os valores 

relativos ao ressarcimento por perdas e danos e por prejuízos sofridos pelo CREA-SP, ou que essa seja 

compelida a pagar, eventualmente causados a empregados dessa, a clientes, a terceiros ou aos bens de 

quaisquer desses, decorrentes do não cumprimento do dever de sigilo, aqui evidenciado, sem prejuízo da 

rescisão contratual e aplicação das multas estipuladas contratualmente. 
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10.11 SEGREDO COMERCIAL: 

 

10.11.1 Nenhum Segredo Comercial perderá a proteção, por força de lei ou de outra forma, ao final do 

Período de Restrição. Todo Segredo Comercial continuará protegido pelo tempo em que continuar a ser um 

Segredo Comercial e a Contratada não usará, nem revelará, nem tampouco permitirá que seus empregados, 

prepostos ou sócios usem ou revelem, Segredo Comercial algum em violação a esta cláusula ou a qualquer 

outra restrição, durante o prazo em que o mesmo continuar a ser um Segredo Comercial. 

 

10.11.2 A Contratada informará imediatamente ao CREA-SP acerca de qualquer tentativa não autorizada 

visando a obtenção ou o uso de "Informações Confidenciais" ou "Segredos Comerciais". 

 

10.11.3 A expressão "Segredos Comerciais", significa qualquer informação que: 

a) Derive valor econômico real ou potencial pelo fato de não ser conhecida, e que não possa ser 

imediatamente acessada através de meios adequados, por quaisquer pessoas que possam obter valor 

econômico em virtude de sua revelação ou uso; e 

 

b) Esteja sujeita a esforços razoáveis sob circunstâncias que visem manter seu sigilo 

 

10.11.4 A expressão "Informações Confidenciais" significa qualquer informação que, embora não chegue a 

ser um Segredo Comercial, é uma informação exclusiva do CREA-SP ou relacionada a negócios e atividades, 

obras protegidas, aplicações, sistemas, programas ou procedimentos do CREA-SP, inclusive, sem limitação, 

informações recebidas de clientes ou de terceiros sob sigilo, listas e compilações de clientes potenciais ou 

existentes do CREA-SP, dados sobre operações de vendas, informações técnicas, comerciais ou financeiras 

internas do CREA-SP. 

 

10.11.5 A Contratada reconhece que todos os Segredos Comerciais e Informações Confidenciais a que tiver 

acesso em virtude da prestação de serviços são de propriedade do CREA-SP e a Contratada concorda em 

devolver ao CREA-SP imediatamente, bem como a fazer com que seus empregados, prepostos e sócios 

devolvam, todos os Segredos Comerciais e Informações Confidenciais, bem como todas as suas cópias. 

 

10.11.6 A Contratada terá que devolver ao CREA-SP, bem como a fazer com que seus empregados, 

prepostos e sócios devolvam, mediante solicitação ou rescisão, todos os outros clientes ou programa de 

computador bem como quaisquer cópias dos referidos itens obtidos pela Contratada em virtude de seus 

serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Dada a relevância e a magnitude dos serviços a serem contratados, a prestação de garantia será 

exigida como medida de segurança para assegurar o adimplemento das obrigações assumidas pela 

Contratada. Essa exigência é justificada pela necessidade de garantir que os serviços sejam realizados com 

excelência e dentro dos prazos estabelecidos, considerando a complexidade e a importância da defesa dos 

interesses do CREA-SP em questões de natureza jurídica. Portanto, a exigência de garantia para esta 

contratação é indispensável para mitigar riscos e assegurar a qualidade e a continuidade dos serviços que 

serão prestados ao CREA-SP.  

 

11.2 Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, a Contratada deverá apresentar garantia de 

adimplemento das condições estabelecidas no contrato, calculado na base de 5% (cinco por cento) do valor 

do total do contrato, recolhida junto ao CREA-SP.  

 

11.3 A garantia estabelecida será prestada conforme o disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, podendo 

ser realizada por meio de caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, 

cabendo à Contratada a escolha da modalidade. Os termos do seguro garantia e/ou da fiança bancária 

deverão ser previamente aprovados pelo CREA-SP. Caso a contratada opte por títulos da dívida pública, a 

apresentação deverá seguir as diretrizes estabelecidas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, comprovando-se a 

validade, liquidez e valor atual desses títulos.  

 

11.4 A garantia, se prestada por fiança bancária, deverá ter seu valor expresso em REAL, com atualização 

automática de seu valor, na mesma época, índice, forma e periodicidade estabelecidos no item de 

Reajustamento de Preços previsto no contrato. 

 

11.5 A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada diretamente na conta a ser indicada pelo 

CREA-SP, devendo a cópia do certificado de depósito ser entregue naquele departamento. A garantia 

prestada em títulos da dívida pública deverá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças do 

CREA-SP. 

 

11.5.1 Havendo deduções do valor da garantia, pela aplicação de eventuais multas, a Contratada obriga-se 

a regularizar a garantia quanto à complementação até o valor estabelecido no subitem “11.2” supra, no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da comunicação escrita do CREA-SP. 
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11.6 No caso de apresentação de garantia na modalidade de fiança bancária, a contratada deverá 

providenciar sua prorrogação ou substituição, com antecedência de 10 (dez) dias úteis ao seu vencimento, 

independentemente de notificação, de forma a manter a garantia contratual até o término da vigência do 

contrato, ficando também explícita a renúncia do fiador ao direito expresso nos artigos 827, 835 e 838 do 

Código Civil Brasileiro. 

 

11.7 Desde que cumpridas as obrigações assumidas, a garantia prestada será liberada ou restituída no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo - 

TRD e quando em dinheiro atualizada monetariamente.  

 

11.8 O CREA-SP poderá fazer uso da garantia de execução contratual, para pagamento de indenizações, 

bem como das multas previstas neste instrumento e, não sendo esta suficiente, responderá a Contratada pela 

diferença e pela garantia e/ou complementação da garantia a ser mantida, observadas as condições 

estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv) Multa: 

 

(1) Multa de 0,02% (dois centésimos por cento) por cada dia de atraso, calculado sobre o valor atualizado 

do correspondente serviço, até que os atrasos sejam recuperados; 

(2) Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor atualizado do contrato, na hipótese de 

descumprimento de qualquer de suas cláusulas;  

(3) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor atualizado do contrato, na hipótese da 

reincidência da ação ou da omissão, que tenha justificado a aplicação da multa estabelecida no subitem 

anterior;  

(4) Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor atualizado do contrato, na hipótese de 

alteração da equipe técnica, sem aprovação do CREA-SP; e 

(5) Multa de 15% (quinze por cento) do valor atualizado do contrato, por desistência total ou parcial de 

seu respectivo objeto. 

 

a) As multas estão limitadas a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato (art. 156, §3º da Lei nº 

14.133/2021). 

b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei  

nº 14.133, de 2021 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 90007/2025 

 

__________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 8º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4850 - 6412 - 6413 - 6424 - 6545 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 
Atualização: JUN/2024 

P á g i n a  51 | 55 
 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 Relatório dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 A despesa para atender a esta contratação está programada em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do CREA-SP, na seguinte conta nº 6.2.2.1.1.01.04.09.022-Demais Serviços 

Profissionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
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original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. A gestão do contrato será acompanhada por Gestor a ser indicado através de Portaria da 

autoridade competente após a assinatura do Contrato.  

16.2 Será dada ciência da Portaria ao preposto da Contratada. 

16.3 O Gestor do Contrato poderá, quando da emissão da Ordem de Serviço, exigir a entrega de 

relatório do prestador de serviço/fornecedor, referente à execução do Contrato, indicando nesta ocasião o 

formato e a periodicidade de entrega. 

16.4. Os pagamentos devidos serão sempre condicionados a entrega dos relatórios.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PREPOSTO DA CONTRATADA 

17.1. Fica estabelecido que o preposto da Contratada para representá-la perante o Contratante na 

execução deste Contrato é o Sr.(a). __________________, endereço eletrônico: _______________. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

18.1 É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

do Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

18.2 É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020. 

18.3 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se 

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do 

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

18.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratada) 

pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 
EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 90007/2025 

 

__________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 8º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4850 - 6412 - 6413 - 6424 - 6545 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 
Atualização: JUN/2024 

P á g i n a  53 | 55 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

19.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ALTERAÇÕES 

20.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

20.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

21.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO (art. 92, §1º) 

22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de São Paulo para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes este Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo,       de                     de 2025. 

 

Ao assinar este Termo de Contrato as partes declaram ciência de todo seu conteúdo, independente de 

rubricas em todas as páginas. 
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Pela CONTRATADA: 

 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 

Pelo CREA-SP: 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

TESTEMUNHA:  
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ANEXO I DO CONTRATO - Projeto Básico -  
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